
   

 “Assistência Técnica e Extensão Rural pública para fortalecer a Agricultura Familiar e alimentar o Brasil!” 

. 

AGÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – ANATER 
ST SAUN Quadra 5 Lote C, Torre D, 4º andar - Brasília - DF 

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  21490.000096/2025-78 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 004/2025 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, asseio e 

conservação, serviço de copeiragem, além de serviços de carregador, por demanda, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra uniformizada, com fornecimento 

de materiais e disponibilização de equipamentos para atendimento das demandas nas 

instalações da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER, dentro dos 

parâmetros e rotinas estabelecidos neste instrumento. 

REQUERENTE: GRUPO GPS 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 

 

O Pregoeiro da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, após análise 

do pedido de esclarecimento e com base nas informações prestadas pela equipe técnica, esclarece 

que: 

Pedido de Esclarecimento 01  
 

Referente ao PE 4/2025 que tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, serviço de copeiragem, além de serviços 

de carregador, por demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra uniformizada, com fornecimento de materiais e disponibilização de equipamentos para 

atendimento das demandas nas instalações da Agência Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural. Existe algum contrato vigente? Se sim, qual o atual executor? 

 
Resposta 1:  

Informamos que atualmente a ANATER possui um contrato para fornecimento de 2 (dois) 
postos de Servente de limpeza e conservação, firmado diretamente com o condomínio do CNC 
Centro Empresarial. Para os demais postos esta agência não possui nenhum contrato vigente. 

 
 

 

 

______________________________________________ 

SILVAN CARLOS NUNES DA COSTA JÚNIOR 

Pregoeiro 
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